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LEI }IT.\ICIPAL \". íI5, DE I3 DE },TAIO DE 202I.

Altera a [-ei N4unicipal N208/2009 e
alteração Posterior. Alterando a
denominação de Secretaria de Cultura,
esporte e Lazer e dá outras providências.

A Câmara Municipal de lbiracatu - MG. por seus representantes. aprovou e eu,
Prefeito Municipal sanciono a seguinte [.ei.

Art. lo. A presente lei altera a denominação do Departamento de Cultura, Lazer e
Desporto da Lei Municipal n'208. de 06 de março de 2009 e alteração posrerior.

Art.20. No Art. l'., da Lei Municipal N.. 208. de 06 de março 2009. que dispôe sobre
sua criação no município lbiracatu. passará a vigorar com a seguinte redação:

.4rt. I " - Ficam criudos na estrutura ./incione da pre.feituru Municipol de
lhirucatu - MG, us seguintes Secretarías Municipuis:

Secretaria de (ultura. E_tporle. La:er c Turismo.

Secrelurio de Plane jumenÍo

Art.30. No Art.4'. que dispõe sobre suas atribuições no município Ibiracatu. passará a
vigorar com a seguinte redação:

Arl. 1" - ContpeÍe u Secreluriu Mtuticipal de Cultura, Esporte. La:er e Turisntt

I - plunejar, coordenur. (onlrolar e eÍecutur progronas e utit itladcs
relacknudas ao de.senyolyintento cultural. inclusite por nteio de matlidus
promoloras de ntu übstuÇões urÍislicqt e cullu.ais.-

ll - plunejur, coordenur. controlur e eÍeculat. progrunas e stiyiclade:s
relacitnaclas a presenação do patrinônio hist<jrico. urtístico e culturul tlo
,Vunic ípio:

III -.fonnular e i»tplernenÍar u políÍic,u de apoio às entitludes culturais pritadus
e púhlicus do Municipio, hern conro it.t ntunifestaç.ões t.ulturais organizctdas pela
população dos cenlros urhunos e du :ona rurol:

lV - planejar. coordenrtr. controlur e ô.eLutar u politica nnnicipal de arquivo.s.
incluindo as regras cabíveis pura sc garantir o pleno ac.esso peto públic.o
inleressudo:

t ur e exec uttu' progrunturs e utitidudes de prtlricas
la;er. inclusiye nrcdianle i centiro.\ us práticus

L/ - pluneiur. coonlarur, c.r»ttr
esportivus, rccreulit'u: e .le
u'gan izutlcu pe I a pr 4tu I ação :
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VI - plunejar, coordenar. controlur e execuÍot' proqyones e atividades de
inrplantação e manutençcio de equipantennts destirtqdos a prática de esporte.
recreaçdo ou luzer-

VII - Promover tertanrc.\, concur.\os, feirus, .lbstituis e exposiç'õcs de interesse do
Município:

I/III - Divulgur os evenlos lurí.çti«)s do Municípict:

lX - lníormar e orientar o lurislu:

X - Organizar, produ:ir c distribuir Jolheturia cont us descrições dos atrativos do
Município:

XII - Manter estreitus reluções cont orgunisntos .federais e estoduais lisondo
desenvolver ações ligudas ao Meio Ambiente, turisnn de dventura e outros
.íàlore s I urisl ico.\ poten c ia i s :

PurtigVtfo Únic'o: Os cotselhos Lhnit'ipais, Contissões e contlições de seu

.funcionamento serdo eslabelecielas e m leis espec ífictts.

AÍ. 4o. Esta lei entra em \igor na data de sua publicação e retroagem seus efeitos a 1o

de janeiro de 2021 .

Registre-se. Publique-se.

Ibiracatu/MG. l3 de maio de 2021 .

, iil;.IáRLIS So s (-ot'l'I]{Ho
PR[,FEITO ]\I IiNICI P,{L

PUBLICADO
Em_.\ 3

I
2
de

Página 2 de 2

ua do Comérclo,341 - Geiltlp - GEP: 39.455-OOO - lblracatu - MG
t-


